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CONFEDERAGAO BRASILEIRA DE JUDO



                                 


Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2006.

Circular: nº 06-06

Ref.: Bolsa Atleta

Senhores Presidentes,

Vimos por meio desta informar que as declarações do Programa Bolsa Atleta serão emitidas somente através de solicitação das Federações, por meio de ofício e apenas para atletas que obtiveram classificação de 1º a 3º lugar nos eventos abaixo, realizados no ano de 2005:

1 – Evento Nacional:

· Campeonato Brasileiro Individual Masculino e Feminino: Pré-Juvenil (13 e 14 anos), Juvenil (15 e 16 anos), Júnior (17, 18 e 19 anos) e Sênior (acima de 15 anos).

2 – Eventos Internacionais:

· Campeonato Sul-Americano Masculino e Feminino: Pré-Juvenil, Juvenil, Júnior e Sênior;

· Campeonato Pan-Americano Masculino e Feminino: Pré-Juvenil, Juvenil, Júnior e Sênior;

· Campeonato Mundial Masculino e Feminino: Júnior e Sênior;

Informamos ainda que deve constar na solicitação os seguintes dados:

· Nome completo do atleta;

· Documento de Identidade, data de expedição e órgão expedidor;

· CPF;

· Nome do evento e classificação. 

Atenciosamente,

Paulo Wanderley Teixeira

Presidente
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